
Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOA

(J R S da Paraíba/1908)

Classificação: 031.12

PROCESSO NUP
64240.008074/2025-19

Cód verificador: 757d6cda-863b-4ac1

ASSUNTO: Anulação da 2025NE000950, e Abertura do Processo de Dispensa de Licitação - Aquisição de
Vidro 3mm, Porta de Vidro temperado, e Janela de Vidro temperado - Pelotão de Obras - 15ºBIMTZ -
DIEx nº 4342

INTERESSADO: Divalc, Div Adm

Órgão  de  Origem:  Base  Administrativa  de
Guarnição de João Pessoa Data da Criação: 23/12/2025

Localização  Atual  do  Processo:  Divisão  de
Aquisições, Licitações e Contratos Data da Autação: 22/12/2025

Estado: Autuado

PEÇAS PROCESSUAIS

1- Termo de Abertura Nº 1124-DIVALC/B Adm Gu JP (a)
2- DIEx Nº 4342-Fisc Contrato/15º BIMTZ
3- 01 - DOC FORMALIZACAO DA DEMANDA.pdf (b)
4- 02 - JUSTIFICATIVA AUSÊNCIA DE ETP.pdf
5- 03 - MAPA COMPARATIVO RELATORIO PESQUISA DE PRECOS.pdf (b)
6- 04 - ANALISE CRITICA DA PESQUISA DE PRECOS.pdf (b)
7- 05 - PESQUISA DE PREÇO Nº 01.pdf
8- 06 - PESQUISA DE PREÇO Nº 02.pdf
9- 07 - PESQUISA DE PREÇO Nº 03.pdf
10- 08 -TERMO DE REFERENCIA.pdf (b)
11- 09 - AVISO DE DISPENSA ELETRONICA.pdf
12- 10 - 2025NC014938.pdf
13- 08_-TERMO_DE_REFERENCIA_assinado.pdf
14- Justificativa_Ausencia_ETP_assinado.pdf
15- 01_-_DOC_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_assinado.pdf
16- Aviso_Dispensa_assinado (1).pdf
17- 08_-_Termo_de_Autorizacao_de_Contratacao_Direta_assinado (1).pdf
18- Compras.gov.br - Fase Interna.pdf
19- RESULTADO_DESERTO_Compras.gov.br.pdf
20- 01_-_DOC_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_assinado (1)-1.pdf
21- 08_-_Termo_de_Autorizacao_de_Contratacao_Direta_assinado (1) (1).pdf
22- PROPOSTA_MOLDURASGLASS_Atualizada_Menor_Preco.pdf
23- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MOLDURAS GLASS.pdf
24- ConsultaConsolidada_28204306000189_27-11-2025.pdf
25- consulta_contratante_1764247791163_28204306000189.pdf
26- molduras_Glass_Consulta Regularidade do Empregador.pdf
27- Receita_Federal_Certidao-28204306000189.pdf
28- Trabalhista_certidao_28204306000189.pdf
29- NE_160175_2025NE001357_v003_28204306000189_20251222105552.pdf

Legenda
(a) Documento de Origem
(b) Arquivos que não serão impressos por não se tratarem de arquivos de texto ou imagem
(c) Documento desentranhado



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r(d) Documento desmembrado



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rEB: 64240.008074/2025-19 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

Termo de Abertura Nº 1124-DIVALC/B Adm Gu JP

João Pessoa, PB, 18 de novembro de 2025.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico

Anexos:
1) DIEx nº 4342-Fisc Contrato/15º BIMTZ, de 17 NOV 25

Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi autuado
conforme necessidade constante do DIEx n° 4342-Fisc Contrato/15º BIMTZ, de 17 de novembro
de 2025, do 15º BIMTZ. 

Auxiliar da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
, em 18/11/2025, às 10:25 conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: Zvd7-8tdo-CMlT-x7/7

Termo de Abertura Nº 1124-DIVALC/B Adm Gu JP
Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 1 de 84

http://sped3.badmgujp.eb.mil.br/#/detalhe-documentos/30537
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(8ª Cia Inf de SC/1870)

REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

DIEx nº 4342-Fisc Contrato/15º BIMTZ
EB: 64092.012322/2025-69

URGENTISSIMO João Pessoa, PB, 17 de novembro de 2025.

Do Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado

Ao Sr Comandante da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Assunto:  Anulação  da  2025NE000950,  e  Abertura  do  Processo  de  Dispensa  de  Licitação  -
Aquisição de Vidro 3mm, Porta de Vidro temperado, e Janela de Vidro temperado - Pelotão de
Obras - 15ºBIMTZ

Anexos:
1) 01 - DOC FORMALIZACAO DA DEMANDA.pdf;
2) 02 - JUSTIFICATIVA AUSÊNCIA DE ETP.pdf;
3) 03 - MAPA COMPARATIVO RELATORIO PESQUISA DE PRECOS.pdf;
4) 04 - ANALISE CRITICA DA PESQUISA DE PRECOS.pdf;
5) 05 - PESQUISA DE PREÇO Nº 01.pdf;
6) 06 - PESQUISA DE PREÇO Nº 02.pdf;
7) 07 - PESQUISA DE PREÇO Nº 03.pdf;
8) 08 -TERMO DE REFERENCIA.pdf;
9) 09 - AVISO DE DISPENSA ELETRONICA.pdf; e
10) 10 - 2025NC014938.pdf.

 

1. Em resposta ao  DIEx nº 4080-DIVALC/B Adm Gu JP, EB: 64240.007610/2025-51, envio
por neio deste a Dispensa de Licitação corrigida.

2. Solicito a Anulação da Nota de Empenho nº 950, no valor de R$ 4.998,95. Em prol da
Abertura do Processo de Dispensa de Licitação.

3. Remeto o Processo de Dispensa de Licitação anexo, referente à aquisição de Porta de
Vidro temperado, e Janela de Vidro temperado . A aquisição desse material visa atender às
demandas das dependências e instalações do 15º BI Mtz.

4. Solicito que seja utilizado o recurso da Nota de Crédito: 2025NC014938. Natureza da
Despesa: 33.90.00. Tipo de Empenho: ORDINÁRIO.

DIEx nº 4342-Fisc Contrato/15º  BIMTZ, de 17 NOV 25 - EB 64092.012322/2025-69 ............ 1 de 2
Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 2 de 84
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a) solicito também o recolhimento do saldo residual da referida NC supracitada, após ser
utilizada na Dispensa de Licitação.

No impedimento de

Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado

 - Maj
Subcomandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado

"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
,  em 17/11/2025, às 16:24 conforme horário oficial  de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

8lqw-vcD8-mIaS-K8N/

DIEx nº 4342-Fisc Contrato/15º  BIMTZ, de 17 NOV 25 - EB 64092.012322/2025-69 ............ 2 de 2
Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 3 de 84
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ETP
                                                                         

Para  os  fins  dos  presentes  autos,  com  base  no  aspecto  discricionário  conferido  à 
Administração  pelo  art.  72,  inciso  I,  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  entende-se  que  a  menor 
complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar  o  interesse  público,  provendo  a  devida  segurança  transacional,  encontram-se  nos 
artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 4 de 84
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MINISTÉRIO  DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE  ADMINISTRATIVA  DA GUARNIÇÃO  DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP),  
por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), realizará Dispensa Eletrônica,  
com critério de julgamento o menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais  
legislação aplicável.

Data da sessão: ____/_____/2025
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

1.1. O  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
Aquisição de (VIDRO INCOLOR 3MM, PORTA DE VIDRO TEMPERADO 8MM INCOLOR, 
VIDRO TEMPERADO 6MM PARA JANELA COM FUROS DE ROLDANA MODELO 335, 
ROLDANAS PARA JANELA, e PUXADORES DE PORTA MODELO  H),  para o 15º BIMtz, 
por dispensa  de  licitação, conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A aquisição será dividida em item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CAT/
MAT UND QUANT

VALOR UNT 
ESTIMADO

PRAZO 
DE 

ENTREGA

1

AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM, MEDIÇÃO: 40,5 cm x 15,5 
cm

320542 UND 38 R$ 11,25 30 DIAS

2
AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM, MEDIÇÃO: 40 cm x 12 cm

320542 UND 5 R$ 7,50 30 DIAS

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 8 de 84
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3

AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM,  MEDIÇÃO:  35,5  cm  x  28 
cm

320542 UND 1 R$ 15,00 30 DIAS

4
AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM, MEDIÇÃO: 41 cm x 12 cm

320542 UND 5 R$ 8,44 30 DIAS

5

AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, 
COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS,  MEDIÇÃO:  52  cm  x 
2.59 metros.

225718 UND 2 R$ 720,50 30 DIAS

6

AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, 
COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS, MEDIÇÃO: 98 cm x 
2.095 metros.

225718 UND 1 R$ 955,00 30 DIAS

7

AQUISIÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 6MM, 
COR: INCOLOR, COM FUROS DE 
ROLDANA MODELO 335, COM 
FERRAGENS INCLUSAS.

362133 UND 1 R$ 288,00 30 DIAS

8
AQUISIÇÃO DE ROLDANAS PARA 
JANELA DE VIDRO TEMPERADO 
COM ESPESSURA: 6MM.

612622 UND 2 R$ 20,00 30 DIAS

9

AQUISIÇÃO DE PAR DE 
PUXADORES PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA: 
8MM, MODELO: H, MEDIÇÃO: 
16,5 cm, COR: BRANCA.

380159 PAR 3 R$ 120,00 30 DIAS

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço, observadas  as  exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 9 de 84
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Comprasnet  4.0, 
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado,  quando a  contratação versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 10 de 84
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e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a  outra pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito de burlar  a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,  
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 11 de 84
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto na  etapa de  lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

3.5. Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento de tributos  em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

3.9.4. que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 12 de 84
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3.9.6. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES.

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
e  registrado  pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO.

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos  complementares,  adequada  ao  último  lance.  A  Proposta de  Preços 
deverá ser  encaminhada pelo licitante exclusivamente via  sistema,  no prazo de 2 
(duas) horas, contado da sua solicitação, com os respectivos valores readequados ao 
lance  vencedor,  e  será  analisada  pela  Administração  da  Unidade  Gestora  no 
momento da aceitação do lance vencedor.

5.4. O prazo de validade  da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;
5.5.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 

definido para a contratação;
5.5.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 

suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a 
proposta de preços ou menor lance que:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 14 de 84



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

5.6.2. apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,  tais  como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.  A planilha  poderá ser ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.

5.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação de recolhimento de impostos  e  contribuições  na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.

5.10. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos a  serem exigidos para fins  de habilitação constam do  ANEXO I  – 
DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  PARA  HABILITAÇÃO  deste  aviso  e  serão  solicitados  do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como  condição prévia  ao  exame da  documentação de  habilitação  do  fornecedor 
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
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de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).; 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

6.2.1. Para a consulta de  fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima pela  Consulta  Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos  cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste  na  Consulta  de Situação do Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se 
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as  condições de participação,  a  habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF  para  que  estejam vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a  necessidade de envio  de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados,  o  fornecedor  será  convocado a  encaminhá-los,  em formato digital, 
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após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, via sistema, no prazo de 
2 (duas) horas, contado da sua solicitação.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006,  estará dispensado (a)  da prova de inscrição nos cadastros  de contribuintes 
estadual  e  municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das 
demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às 
especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO.

7.1. Após a  homologação e adjudicação,  caso se conclua pela  contratação,  será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de  recebimento 
(AR)  ou meio eletrônico,  para que seja  assinado e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou  instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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7.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

8.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do 
contrato;
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8.1.9. fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 
contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como 
ME/EPP ou o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor,  por  qualquer das infrações dos subitens 8.1.1  a 
8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso  de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de  
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além da  perda 
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente.

8.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.

8.6. A  penalidade  de  multa  pode ser  aplicada  cumulativamente  com as  demais 
sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo 
administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser 
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e 
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na  unidade 
administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à 
Administração Pública Federal  resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores 
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registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento 
deserto).

9.4. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser 
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 
notificação.

9.5. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que 
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente 
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros  ou  falhas  que não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua 
validade jurídica,  mediante  despacho fundamentado,  registrado em ata  e  acessível  a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
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9.9. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação Direta  serão  sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas  e  a  Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta,  para todos os fins e efeitos,  os 
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.3.  ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços.

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  PARA  HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;

1.7  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por  
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria  Conjunta nº 1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal  do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos  termos do Título  VII-A  da Consolidação das  Leis  do Trabalho,  aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes Municipais,  relativo  ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

2.6 prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

2.7 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais 
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio  ou sede,  ou 
outra equivalente, na forma da lei;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
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ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

TIMBRE OU LOGOMARCA

PROPOSTA DE PREÇOS
NUP Nº                                  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº _____/2025

Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
João Pessoa – PB
Prezado Senhor

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
 (DADOS OBRIGATÓRIOS)

CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
Estabelecimento 

Bancário:
Agência:

Conta: corrente

DADOS DA PROPOSTA
 (DADOS OBRIGATÓRIOS)

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública.

Prazo de entrega: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE 
EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO
 (DADOS OBRIGATÓRIOS)

Nome completo:
Endereço:

Estado Civil:
Profissão:
Cédula de 

Identidade:
CPF/MF:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
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Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento 
do Edital convocatório.

OBJETO: Aquisição de (KIT DE ANTENA DE TELECOMUNICAÇÃO V4 GERAÇÃO 3 PARA ACESSO 
À INTERNET VIA SATÉLITE POR MEIO DE REDE DE SATÉLITES INTERCONECTADOS STARLINK, 
EM  ÓRBITA  BAIXA.  E  AQUISIÇÃO  DE  UM  RASTREADOR  SPOT  GEN  4  LOCALIZADOR  GPS 
SATELITAL)

Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade Quan-
tidade

Valor (R$)
Unitário Total

ATENÇÃO: apresente a descrição/especificação 
do produto/serviço oferecido. Inclua Marca / 
Fabricante / Modelo / Versão.

Valor Total da Proposta (R$)

Valor total por extenso:

Local  de Entrega:  15º Batalhão de Infantaria  Motorizado   (UASG 160174)  –  Av.  Cruz das 
Armas,  281 –  Bairro  Cruz  das  Armas,  João  Pessoa-PB  -  CEP  58.085-000,  e-mail: 
almox15bimtz@gmail.com;

Nos  valores  estão  incluídos  todos  os  tributos,  contribuições  fiscais,  parafiscais,  direitos 
trabalhistas  e  seguro,  que  incidam  ou  venham  incidir,  direta  ou  indiretamente,  sobre  a 
comercialização dos produtos.

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao 
apresentar proposta de preços para a referida dispensa:

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;

-  tenho ciência que se trata de uma  Dispensa Eletrônica,  cujo  prazo  de vigência  é de 90 
(noventa) dias, a contar da data de homologação da Dispensa de Licitação;

-  tenho ciência  que  não  preciso  enviar  entre  os  documentos  de  habilitação  as  seguintes 
declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da 
proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de 
Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; 
Declaração de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente;

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 
habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu 
do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa deverão 
obedecer  rigorosamente  as  especificações  do  Termo  de  Referência,  incluindo  prazos  e 
condições  de  funcionamento  e  semelhantes  às  amostras,  quando  estas  tiverem  sido 
aprovadas durante o certame;
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- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,  
a  contar  do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente,  nos locais  de 
entrega descritos no Termo de Referência.

Local e data

Nome completo
Identidade

CPF
Cargo/Função na empresa

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
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r  __ SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____

  11/08/25  16:18                                       USUARIO: DIOGENES       
  DATA EMISSAO         : 11Ago25  VALORIZACAO : 11Ago25 NUMERO : 2025NC014938   
  UG EMITENTE          : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR     
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 160175 / 00001 - B ADM GU JP                           
  OBSERVACAO                                                                    
  ATD FUNADOM COTA 4/4 MENOS 10 POR CENTO QUE SERAO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC     
  DOC DE REFERENCIA  DIEX NR 1209 SPAA SGS SDIR DE 14 NOV 24                    
  PRZ EMPENHO 15 SET 25 ATD 15 BI MTZ                                           
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300063 1 171460 1000000000 339000    160073 I3DAFUNADOM              18.000,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 70350850178 -  EDSON ALVES       UG : 160073   11Ago25   13:08  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 
 

                                                                           MINISTÉRIO DA DEFESA 
                                                                             EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
                                                                           (J R S da Paraíba/1908) 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL – CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1.  Aquisição de vidro incolor 3mm, porta de vidro temperado 8mm incolor, vidro tempera-

do 6mm para janela com furos de roldana modelo 335, roldanas para janela, e puxadores de 

porta modelo h, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/MAT  
Unidade de 

Medida 
QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: 
INCOLOR, ESPESSURA: 3MM, 
MEDIÇÃO: 40,5 cm x 15,5 cm 

320542 UND 38 R$ 11,25 R$ 427,50 

2 

AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: 
INCOLOR, ESPESSURA: 3MM, 
MEDIÇÃO: 40 cm x 12 cm 

320542 UND 5 R$ 7,50 R$ 37,50 

3 

AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: 
INCOLOR, ESPESSURA: 3MM, 
MEDIÇÃO: 35,5 cm x 28 cm 

320542 UND 1 R$ 15,00 R$ 15,00 

4 

AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: 
INCOLOR, ESPESSURA: 3MM, 
MEDIÇÃO: 41 cm x 12 cm 

320542 UND 5 R$ 8,44 R$ 42,20 

5 
AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, COR: 
INCOLOR, COM FERRAGENS INCLUSAS, 

225718 UND 2 R$ 720,50  R$ 1.441,00 
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MEDIÇÃO: 52 cm x 2.59 metros. 

6 

AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, COR: 
INCOLOR, COM FERRAGENS INCLUSAS, 
MEDIÇÃO: 98 cm x 2.095 metros. 

225718 UND 1 R$ 955,00 R$ 955,00 

7 

AQUISIÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, 
ESPESSURA: 6MM, COR: INCOLOR, 
COM FUROS DE ROLDANA MODELO 
335, COM FERRAGENS INCLUSAS.   
MEDIÇÃO: 60 cm x 1,47 metros. 

362133 UND 1 R$ 288,00 R$ 288,00 

8 

AQUISIÇÃO DE ROLDANAS PARA 
JANELA DE VIDRO TEMPERADO COM 
ESPESSURA: 6MM. 

612622 UND 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

9 

AQUISIÇÃO DE PAR DE PUXADORES 
PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
ESPESSURA: 8MM, MODELO: H, 
MEDIÇÃO: 16,5 cm, COR: BRANCA. 

380159 PAR 3 R$ 120,00 R$ 360,00 

TOTAL R$ 3.606,20 

O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. Contratação fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

2.2. A Aquisição dos materiais constantes neste Termo de Referência se faz necessária 

para adequar as necessidades do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

             3.1 A presente aquisição se faz necessária visando atender a necessidade de 
conectividade e comunicação em nosso ambiente, propomos a aquisição de uma antena via 
satélite de órbita baixa. Esta iniciativa é fundamentada em diversas razões estratégicas e 
operacionais, incluindo a sua aplicabilidade em apoio as diversas operações realizadas por 
esta Organização Militar e um grande avanço quanto a implantação dessa tecnologia no 
Comando e Controle das operações do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado. 
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3.2 A entrega do material será realizado em uma única parcela, de acordo com o 

cronograma estabelecido pela Unidade Administrativa. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

4.3. Tratar-se de bem de consumo de pequeno valor, os quais a exigência de garantia 

gera custos ao fornecedor, com consequente impacto no valor da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1 . O prazo para entrega do material será de 30 (trinta dias) em remessa única, na for-

ma que se segue: 

5.1.1. Início da execução do objeto: A contar do recebimento da nota de empenho 

assinada pelo Ordenador de Despesas.  

5.1.2. O prazo da disposição acima será contado a partir do recebimento da nota de 

empenho no email cadastrado no SICAF.  

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Cruz das Armas, 281, 

Bairro: Cruz das Armas , João Pessoa-PB, CEP 58.085-000. 

5.1.4. O Pelotão do 15º BIMtz funciona de segunda a quinta-feira, das 09:30 às 16:00 e 

às sextas-feiras das 08:00 às 11:30. 

5.1.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.1.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 

(dez) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 
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5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6º, XXIII,  alínea“f”, da Lei nº14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte res-

ponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

      6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

      6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 11). 

                     6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).                                     

                     6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

                6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

  6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, de-

vendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, 

§1º). 

             6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitu-

ir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

              6.1.6.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Adminis-

tração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

              6.1.7.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiza-

das por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcional-

mente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

             6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 

§3º). 

 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, 

art 44 ). 

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situa-

ção da empresa junto ao SICAF. 

             6.1.12.  Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributá-

rios Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certi-

dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regulariza-

dos no SICAF. 
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          6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO. 

6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a descrição detalhada do item, de-

vendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabele-

cidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6.2.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irre-

gularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

6.2.2.1 não produziu os resultados acordados; 

6.2.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as execu-

tou com a qualidade mínima exigida; 

6.2.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 

a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

6.3 DO RECEBIMENTO. 

6.3.1.  Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, con-

tado do recebimento no almoxarifado do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, pe-

lo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 6.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os os materi-

ais recebidos, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanha-

dos dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verifi-

car a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, reto-

ques e revisões finais que se fizerem necessários. 

          6.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perí-

odo de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valo-
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res a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 

ao gestor do contrato. 

6.3.1.1.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empre-

gados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

            6.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

 6.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em con-

sonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

           6.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, de-

vendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.3.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.3 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantida-

de do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obe-

decendo as seguintes diretrizes: 

6.3.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apre-

sentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contra-
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tuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as res-

pectivas correções; 

6.3.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

6.3.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato homologado na dispensa de licitação. 

6.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ci-

vil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021).  

          7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021 , que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

 7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Di-

reta. 

           7.3.  Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornece-

dor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º,  inciso XXIII,  alínea ‘h’, da 

Lei n. 14.133/2021).  

          8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021. 

     8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

         8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

         8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

         8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

         8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

        8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

       8.8. É dever do fornecedor, manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferen-

tes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for á matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habili-

tação previstos no Aviso da Dispensa. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

         9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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           Gestão/Unidade: 00001/160175 - B Adm Gu JP; 
Fonte de Recursos: 1000000000; 

Programa de Trabalho: 171460; 

Elemento de Despesa: 339000; 

Plano Interno: I3DAFUNADOM; 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

 

    

 

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital. 

 

 

 

- 3º SGT 

Integrante Técnico 
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DESPACHO 

1. Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, § 1º, da 

Lei 14.133/2021. 

2. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art. 72, VIII, 

da Lei 14.133/2021, autorizo a contratação direta. 

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a legislação 

pertinente em vigor. 

 

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital. 
 

 

 

 

– Cel 

 Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ETP
                                                                         

Para  os  fins  dos  presentes  autos,  com  base  no  aspecto  discricionário  conferido  à 
Administração  pelo  art.  72,  inciso  I,  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  entende-se  que  a  menor 
complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar  o  interesse  público,  provendo  a  devida  segurança  transacional,  encontram-se  nos 
artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

(8ª Cia Inf de SC/1870)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N° 01/2025 – PEL OBRAS

Órgão: 15º Batalhão de Infantaria Motorizado

Setor Requisitante: SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Dispensa Eletrônica ______/2025

1. Justificativa da Necessidade

1.1 AQUISIÇÃO DE VIDRO INCOLOR 3MM, PORTA DE VIDRO TEMPERADO 8MM INCOLOR, VIDRO 
TEMPERADO  6MM  PARA  JANELA  COM  FUROS  DE  ROLDANA  MODELO  335,  ROLDANAS  PARA 
JANELA, e PUXADORES DE PORTA MODELO H. Diante da necessidade de colocação dos vidros em 
falta,  isso  inclui  vidros  para  janelas  de  madeira,  portas  e  janela  de  vidro  temperado,  e  suas  
ferragens necessárias, solicitamos esse material, para a melhoria das instalações e dependências do 
15º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.

1.2  A  aquisição  desses  itens,  visam  atender  as  necessidades  do   15º  Batalhão  de  Infantaria 
Motorizado.

1.3. Os materiais serão entregues no seguinte local:

LOCAL DE ENTREGA UND

PELOTÃO DE OBRAS DO 15º BIMTZ Unidade/Par

Quantidade total 55 Unidades / 3 Pares

1.3. A aquisição desses materiais constante no item 49,  está contemplada no Plano de Contratações 
Anual.
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2. Quantidade do material a ser adquirido

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/MAT QNTD

1 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 40,5 cm x 15,5 cm

UND 320542 38

2 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 40 cm x 12 cm

UND 320542 5

3 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 35,5 cm x 28 cm

UND 320542 1

4 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 41 cm x 12 cm

UND 320542 5

5
AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
ESPESSURA: 8MM, COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS, MEDIÇÃO: 52 cm x 2.59 metros.

UND 225718 2

6
AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
ESPESSURA: 8MM, COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS, MEDIÇÃO: 98 cm x 2.095 metros.

UND 225718 1

7

AQUISIÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA: 
6MM, COR: INCOLOR, COM FUROS DE ROLDANA 
MODELO 335, COM FERRAGENS INCLUSAS. Medição: 
60 cm x 1,47 metros.

UND 362133 1

8 AQUISIÇÃO DE ROLDANAS PARA JANELA DE VIDRO 
TEMPERADO COM ESPESSURA: 6MM.

UND 612622 2

9
AQUISIÇÃO DE PAR DE PUXADORES PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, MODELO: H, 
MEDIÇÃO: 16,5 cm, COR: BRANCA.

PAR 380159 3
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3. Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição do material

Data  estimada  para  a  necessidade  do  item:  21/11/2025.  (UMA  SEMANA  APÓS  O  ENVIO  DA 
DISPENSA)

João Pessoa  - PB, conforme data da assinatura digital.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO

Integrante Administrativo Integrante Requisitante Integrante Técnico

 ST  CB EP

DESPACHO DO COMANDANTE OMV:

1. Aprovo  o presente Documento de Formalização da Demanda nº  01/2025 – Pel 
Obras/15º BIMTZ.

2. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa/PB, no 
sentido de atender a demanda de aquisição do item solicitado acima. A aquisição deve ocorrer por 
meio de Dispensa de Licitação, amparada no art. 75 da Lei n° 14.133/21, que utilizará os recursos 
da  Nota  de  Crédito:  2025NC014938. Natureza  da  Despesa: 33.90.00. Tipo  de  Empenho: 
ORDINÁRIO.

3. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis de 
acordo com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu JP para 
execução da despesa.

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

 

Comandante do 15º BI Mtz
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Despacho do OD da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa:

1. Aprovo o Documento de Formalização da Demanda n° 01/2025 – Pel Obras/15º BI Mtz e autorizo 
o início dos procedimentos para o processo de dispensa correspondente.
2. Certifico que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de 
acordo com o art. 3º do Decreto 10.193/19.
3. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

 – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO  DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE  ADMINISTRATIVA  DA GUARNIÇÃO  DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP),  
por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), realizará Dispensa Eletrônica,  
com critério de julgamento o menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais  
legislação aplicável.

Data da sessão: ____/_____/2025
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

1.1. O  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
Aquisição de (VIDRO INCOLOR 3MM, PORTA DE VIDRO TEMPERADO 8MM INCOLOR, 
VIDRO TEMPERADO 6MM PARA JANELA COM FUROS DE ROLDANA MODELO 335, 
ROLDANAS PARA JANELA, e PUXADORES DE PORTA MODELO  H),  para o 15º BIMtz, 
por dispensa  de  licitação, conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A aquisição será dividida em item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CAT/
MAT UND QUANT

VALOR UNT 
ESTIMADO

PRAZO 
DE 

ENTREGA

1

AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM, MEDIÇÃO: 40,5 cm x 15,5 
cm

320542 UND 38 R$ 11,25 30 DIAS

2
AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM, MEDIÇÃO: 40 cm x 12 cm

320542 UND 5 R$ 7,50 30 DIAS

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
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3

AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM,  MEDIÇÃO:  35,5  cm  x  28 
cm

320542 UND 1 R$ 15,00 30 DIAS

4
AQUISIÇÃO  DE  VIDRO  COMUM, 
COR:  INCOLOR,  ESPESSURA: 
3MM, MEDIÇÃO: 41 cm x 12 cm

320542 UND 5 R$ 8,44 30 DIAS

5

AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, 
COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS,  MEDIÇÃO:  52  cm  x 
2.59 metros.

225718 UND 2 R$ 720,50 30 DIAS

6

AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, 
COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS, MEDIÇÃO: 98 cm x 
2.095 metros.

225718 UND 1 R$ 955,00 30 DIAS

7

AQUISIÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, ESPESSURA: 6MM, 
COR: INCOLOR, COM FUROS DE 
ROLDANA MODELO 335, COM 
FERRAGENS INCLUSAS.

362133 UND 1 R$ 288,00 30 DIAS

8
AQUISIÇÃO DE ROLDANAS PARA 
JANELA DE VIDRO TEMPERADO 
COM ESPESSURA: 6MM.

612622 UND 2 R$ 20,00 30 DIAS

9

AQUISIÇÃO DE PAR DE 
PUXADORES PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA: 
8MM, MODELO: H, MEDIÇÃO: 
16,5 cm, COR: BRANCA.

380159 PAR 3 R$ 120,00 30 DIAS

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço, observadas  as  exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Comprasnet  4.0, 
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado,  quando a  contratação versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 47 de 84



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a  outra pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito de burlar  a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,  
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto na  etapa de  lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

3.5. Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento de tributos  em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

3.9.4. que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
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3.9.6. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES.

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
e  registrado  pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO.

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos  complementares,  adequada  ao  último  lance.  A  Proposta de  Preços 
deverá ser  encaminhada pelo licitante exclusivamente via  sistema,  no prazo de 2 
(duas) horas, contado da sua solicitação, com os respectivos valores readequados ao 
lance  vencedor,  e  será  analisada  pela  Administração  da  Unidade  Gestora  no 
momento da aceitação do lance vencedor.

5.4. O prazo de validade  da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;
5.5.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 

definido para a contratação;
5.5.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 

suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a 
proposta de preços ou menor lance que:
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5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

5.6.2. apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,  tais  como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.  A planilha  poderá ser ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.

5.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação de recolhimento de impostos  e  contribuições  na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.

5.10. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos a  serem exigidos para fins  de habilitação constam do  ANEXO I  – 
DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  PARA  HABILITAÇÃO  deste  aviso  e  serão  solicitados  do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como  condição prévia  ao  exame da  documentação de  habilitação  do  fornecedor 
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
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de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).; 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

6.2.1. Para a consulta de  fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima pela  Consulta  Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos  cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste  na  Consulta  de Situação do Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se 
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as  condições de participação,  a  habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF  para  que  estejam vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a  necessidade de envio  de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados,  o  fornecedor  será  convocado a  encaminhá-los,  em formato digital, 
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após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, via sistema, no prazo de 
2 (duas) horas, contado da sua solicitação.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006,  estará dispensado (a)  da prova de inscrição nos cadastros  de contribuintes 
estadual  e  municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das 
demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às 
especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO.

7.1. Após a  homologação e adjudicação,  caso se conclua pela  contratação,  será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de  recebimento 
(AR)  ou meio eletrônico,  para que seja  assinado e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou  instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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7.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

8.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do 
contrato;
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8.1.9. fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 
contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como 
ME/EPP ou o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor,  por  qualquer das infrações dos subitens 8.1.1  a 
8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso  de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de  
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além da  perda 
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente.

8.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.

8.6. A  penalidade  de  multa  pode ser  aplicada  cumulativamente  com as  demais 
sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo 
administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser 
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e 
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na  unidade 
administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à 
Administração Pública Federal  resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores 
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registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento 
deserto).

9.4. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser 
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 
notificação.

9.5. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que 
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente 
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros  ou  falhas  que não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua 
validade jurídica,  mediante  despacho fundamentado,  registrado em ata  e  acessível  a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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9.9. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação Direta  serão  sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas  e  a  Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta,  para todos os fins e efeitos,  os 
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.3.  ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços.

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  PARA  HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;

1.7  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por  
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria  Conjunta nº 1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal  do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos  termos do Título  VII-A  da Consolidação das  Leis  do Trabalho,  aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes Municipais,  relativo  ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

2.6 prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

2.7 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais 
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio  ou sede,  ou 
outra equivalente, na forma da lei;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
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ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

TIMBRE OU LOGOMARCA

PROPOSTA DE PREÇOS
NUP Nº                                  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº _____/2025

Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
João Pessoa – PB
Prezado Senhor

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
 (DADOS OBRIGATÓRIOS)

CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
Estabelecimento 

Bancário:
Agência:

Conta: corrente

DADOS DA PROPOSTA
 (DADOS OBRIGATÓRIOS)

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública.

Prazo de entrega: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE 
EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO
 (DADOS OBRIGATÓRIOS)

Nome completo:
Endereço:

Estado Civil:
Profissão:
Cédula de 

Identidade:
CPF/MF:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
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Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento 
do Edital convocatório.

OBJETO: Aquisição de (KIT DE ANTENA DE TELECOMUNICAÇÃO V4 GERAÇÃO 3 PARA ACESSO 
À INTERNET VIA SATÉLITE POR MEIO DE REDE DE SATÉLITES INTERCONECTADOS STARLINK, 
EM  ÓRBITA  BAIXA.  E  AQUISIÇÃO  DE  UM  RASTREADOR  SPOT  GEN  4  LOCALIZADOR  GPS 
SATELITAL)

Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade Quan-
tidade

Valor (R$)
Unitário Total

ATENÇÃO: apresente a descrição/especificação 
do produto/serviço oferecido. Inclua Marca / 
Fabricante / Modelo / Versão.

Valor Total da Proposta (R$)

Valor total por extenso:

Local  de Entrega:  15º Batalhão de Infantaria  Motorizado   (UASG 160174)  –  Av.  Cruz das 
Armas,  281 –  Bairro  Cruz  das  Armas,  João  Pessoa-PB  -  CEP  58.085-000,  e-mail: 
almox15bimtz@gmail.com;

Nos  valores  estão  incluídos  todos  os  tributos,  contribuições  fiscais,  parafiscais,  direitos 
trabalhistas  e  seguro,  que  incidam  ou  venham  incidir,  direta  ou  indiretamente,  sobre  a 
comercialização dos produtos.

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao 
apresentar proposta de preços para a referida dispensa:

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;

-  tenho ciência que se trata de uma  Dispensa Eletrônica,  cujo  prazo  de vigência  é de 90 
(noventa) dias, a contar da data de homologação da Dispensa de Licitação;

-  tenho ciência  que  não  preciso  enviar  entre  os  documentos  de  habilitação  as  seguintes 
declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da 
proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de 
Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; 
Declaração de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente;

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 
habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu 
do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa deverão 
obedecer  rigorosamente  as  especificações  do  Termo  de  Referência,  incluindo  prazos  e 
condições  de  funcionamento  e  semelhantes  às  amostras,  quando  estas  tiverem  sido 
aprovadas durante o certame;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
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- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,  
a  contar  do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente,  nos locais  de 
entrega descritos no Termo de Referência.

Local e data

Nome completo
Identidade

CPF
Cargo/Função na empresa

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

CARIMBO CNPJ/MF
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

- Conforme Inciso VIII, do art. 72, da Lei nº 14.133/21.

Dispensa de Licitação n° ____/2025

Processo Administrativo n° 64240.008074/2025-19

Objeto:  aquisição de vidro incolor  3mm, porta  de vidro temperado 8mm incolor, 
vidro temperado 6mm para janela.

Amparo  Legal:  Dispensa  de  Licitação  amparada  no  Inciso  II,  da  Lei  Federal 
14.133/2021, e na documentação produzida no processo em epígrafe,  AUTORIZO a 
aquisição  de  vidro  incolor  3mm,  porta  de  vidro  temperado  8mm  incolor,  vidro 
temperado 6mm para janela, para atendimento das necessidades do 15° BIMTZ.

DETERMINO a divulgação/publicação no Compras.gov e no PNCP para que produza 
os  efeitos  legais,  nos  termos  do  Art.  72,  parágrafo  único  da  Lei  Federal  n° 
14.133/2021.

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

 – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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Dados Básicos da Contratação 

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;

Objeto

Aquisição de vidro incolor 3mm, porta de vidro temperado 8mm incolor, vidro temperado 6mm para janela com furos de
roldana modelo 335, roldanas para janela, e puxadores de porta modelo h

Id contratação PNCP

00394452000103-1-023149/2025

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

  Execução das Contratações  Contratação: 160175-80/2025

Resumo da Contratação
Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  160175 - 80/2025 

Número do Processo

64240.008074/2025-19

Tipo de Contratação

Dispensa de licitação

Compra SRP

Não

Modo de Disputa

Dispensa com Disputa

Categoria

Bens

Moeda

Real

Data início de recebimento de
propostas

18/11/2025 17:30

Data fim de recebimento de
propostas

26/11/2025 08:00

Prazo da etapa de lances

06:00

Participação exclusiva ME/EPP

Sim

Item: 1 Vidro Cristal

Código:  320542

<apelido>

Quantidade Total:  38

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 11,2500



Item: 2 Vidro Cristal

Código:  320542

<apelido>

Quantidade Total:  5

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 7,5000



Item: 3 Vidro Cristal

Código:  320542

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 15,0000



Item: 4 Vidro Cristal

Código:  320542

<apelido>

Quantidade Total:  5

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 8,4400



ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA | 160175  
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Artefatos vinculados 

 Atenção. Nenhum artefato foi vinculado.

Anexos 

Responsáveis 

Item: 5 Vidro Temperado

Código:  225718

<apelido>

Quantidade Total:  2

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 720,5000



Item: 6 Vidro Temperado

Código:  225718

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 955,0000



Item: 7 Vidro Temperado

Código:  362133

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 288,0000



Item: 8 Ferragem - Porta / Janela / Tranca

Código:  612622

<apelido>

Quantidade Total:  2

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 20,0000



Item: 9 Puxador

Código:  380159

<apelido>

Quantidade Total:  3

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 120,0000



Nome do arquivo Tipo Data Tamanho

08_-_Termo_de_Autorizacao_de_Contratacao_Direta_assinado (1).pdf Ato que autoriza a Contratação Direta 18/11/2025 80.035 KB

Aviso_Dispensa_assinado (1).pdf Aviso de Contratação Direta 18/11/2025 411.738 KB

01_-_DOC_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_assinado.pdf DFD 18/11/2025 243.019 KB

Justificativa_Ausencia_ETP_assinado.pdf Estudo Técnico Preliminar 18/11/2025 86.383 KB

08_-TERMO_DE_REFERENCIA_assinado.pdf Termo de Referência 18/11/2025 879.694 KB

CPF Nome Cargo/Função

619.151.063-20 JOSE ALVES JUNIOR Autoridade competente

697.103.330-20 LUIZ EDUARDO ROSA FARIAS Responsável pela contratação direta

Compras.gov.br - Fase Interna https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resu...
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.
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Não houve registro de propostas para esta compra 

  Compra deserta

Compra deserta 

Dispensa Eletrônica N° 80/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 160175 - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO
PESSOA 

 



1 VIDRO CRISTAL
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 11,2500 

2 VIDRO CRISTAL
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 7,5000 

3 VIDRO CRISTAL
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 15,0000 

4 VIDRO CRISTAL
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 8,4400 

5 VIDRO TEMPERADO
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 720,5000 

6 VIDRO TEMPERADO
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 955,0000 

7 VIDRO TEMPERADO
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 288,0000 

8 FERRAGEM - PORTA / JANELA / TRANCA
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 20,0000 

9 PUXADOR
Homologado (deserto)

Valor estimado (unitário)
R$ 120,0000 

ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA | 160175  
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

(8ª Cia Inf de SC/1870)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N° 01/2025 – PEL OBRAS

Órgão: 15º Batalhão de Infantaria Motorizado

Setor Requisitante: SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Dispensa Eletrônica ______/2025

1. Justificativa da Necessidade

1.1 AQUISIÇÃO DE VIDRO INCOLOR 3MM, PORTA DE VIDRO TEMPERADO 8MM INCOLOR, VIDRO 
TEMPERADO  6MM  PARA  JANELA  COM  FUROS  DE  ROLDANA  MODELO  335,  ROLDANAS  PARA 
JANELA, e PUXADORES DE PORTA MODELO H. Diante da necessidade de colocação dos vidros em 
falta,  isso  inclui  vidros  para  janelas  de  madeira,  portas  e  janela  de  vidro  temperado,  e  suas  
ferragens necessárias, solicitamos esse material, para a melhoria das instalações e dependências do 
15º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.

1.2  A  aquisição  desses  itens,  visam  atender  as  necessidades  do   15º  Batalhão  de  Infantaria 
Motorizado.

1.3. Os materiais serão entregues no seguinte local:

LOCAL DE ENTREGA UND

PELOTÃO DE OBRAS DO 15º BIMTZ Unidade/Par

Quantidade total 55 Unidades / 3 Pares

1.3. A aquisição desses materiais constante no item 49,  está contemplada no Plano de Contratações 
Anual.
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2. Quantidade do material a ser adquirido

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/MAT QNTD

1 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 40,5 cm x 15,5 cm

UND 320542 38

2 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 40 cm x 12 cm

UND 320542 5

3 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 35,5 cm x 28 cm

UND 320542 1

4 AQUISIÇÃO DE VIDRO COMUM, COR: INCOLOR, 
ESPESSURA: 3MM, MEDIÇÃO: 41 cm x 12 cm

UND 320542 5

5
AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
ESPESSURA: 8MM, COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS, MEDIÇÃO: 52 cm x 2.59 metros.

UND 225718 2

6
AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
ESPESSURA: 8MM, COR: INCOLOR, COM FERRAGENS 
INCLUSAS, MEDIÇÃO: 98 cm x 2.095 metros.

UND 225718 1

7

AQUISIÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA: 
6MM, COR: INCOLOR, COM FUROS DE ROLDANA 
MODELO 335, COM FERRAGENS INCLUSAS. Medição: 
60 cm x 1,47 metros.

UND 362133 1

8 AQUISIÇÃO DE ROLDANAS PARA JANELA DE VIDRO 
TEMPERADO COM ESPESSURA: 6MM.

UND 612622 2

9
AQUISIÇÃO DE PAR DE PUXADORES PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA: 8MM, MODELO: H, 
MEDIÇÃO: 16,5 cm, COR: BRANCA.

PAR 380159 3
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3. Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição do material

Data  estimada  para  a  necessidade  do  item:  21/11/2025.  (UMA  SEMANA  APÓS  O  ENVIO  DA 
DISPENSA)

João Pessoa  - PB, conforme data da assinatura digital.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO

Integrante Administrativo Integrante Requisitante Integrante Técnico

 CB EP

DESPACHO DO COMANDANTE OMV:

1. Aprovo  o presente Documento de Formalização da Demanda nº  01/2025 – Pel 
Obras/15º BIMTZ.

2. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa/PB, no 
sentido de atender a demanda de aquisição do item solicitado acima. A aquisição deve ocorrer por 
meio de Dispensa de Licitação, amparada no art. 75 da Lei n° 14.133/21, que utilizará os recursos 
da  Nota  de  Crédito:  2025NC014938. Natureza  da  Despesa: 33.90.00. Tipo  de  Empenho: 
ORDINÁRIO.

3. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis de 
acordo com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu JP para 
execução da despesa.

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

 

Comandante do 15º BI Mtz
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Despacho do OD da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa:

1. Aprovo o Documento de Formalização da Demanda n° 01/2025 – Pel Obras/15º BI Mtz e autorizo 
o início dos procedimentos para o processo de dispensa correspondente.
2. Certifico que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de 
acordo com o art. 3º do Decreto 10.193/19.
3. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

João Pessoa - PB, conforme data da assinatura digital.

 – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

- Conforme Inciso VIII, do art. 72, da Lei nº 14.133/21.

Dispensa de Licitação n° ____/2025

Processo Administrativo n° 64240.008074/2025-19

Objeto:  aquisição de vidro incolor  3mm, porta  de vidro temperado 8mm incolor, 
vidro temperado 6mm para janela.

Amparo  Legal:  Dispensa  de  Licitação  amparada  no  Inciso  II,  da  Lei  Federal 
14.133/2021, e na documentação produzida no processo em epígrafe,  AUTORIZO a 
aquisição  de  vidro  incolor  3mm,  porta  de  vidro  temperado  8mm  incolor,  vidro 
temperado 6mm para janela, para atendimento das necessidades do 15° BIMTZ.

DETERMINO a divulgação/publicação no Compras.gov e no PNCP para que produza 
os  efeitos  legais,  nos  termos  do  Art.  72,  parágrafo  único  da  Lei  Federal  n° 
14.133/2021.

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

 – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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rGOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: ACBE.C0FC.C6BB.F6F6 Emitida no dia 27/11/2025 às 16:13:17

Nome Empresarial:
GLASS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E VIDROS LTDA - ME

Endereço: Número: Complemento:
ESPERANCA 1074 SALA 103

Bairro: Município: CEP:
MANAIRA JOAO PESSOA 58038-281

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.297.928-2 ATIVO 28.204.306/0001-89

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/11/2025 09:47:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GLASS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E VIDROS LTDA
CNPJ: 28.204.306/0001-89

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 77 de 84
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Consulta Contratante Emissão em 27/11/2025, 09:49

CPF / CNPJ: 28.204.306/0001-89 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YWEzNDA4MzJjN2E3MzRiZWJjOTdlNGE4ZDVmNGY3ZWFhZDE0MGY3ZjgyZTYxYTkwM2E2OGZkN2ZlZjY1ZmMzMQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 28.204.306/0001-89

Razão
Social:

GLASS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E VIDROS LTDA

Endereço: AV ESPERANCA 1074 SALA 103 / MANAIRA / JOAO PESSOA / PB / 58038-281

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111410284953193580

Informação obtida em 27/11/2025 10:02:18

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul...

1 of 1 27/11/2025, 10:03Este documento é peça do processo 64240.008074/2025-19 Pág 79 de 84
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GLASS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E VIDROS LTDA
CNPJ: 28.204.306/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:54 do dia 29/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/01/2026.
Código de controle da certidão: 8B76.357D.B451.966E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GLASS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E VIDROS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 28.204.306/0001-89
Certidão nº: 72259365/2025
Expedição: 27/11/2025, às 10:01:20
Validade: 26/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GLASS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E VIDROS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.204.306/0001-89,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  22/12/2025 10:55
        ***.554.204-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160175 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JP REAL - (R$)

2025 NE 1357

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171460 1000000000 339030 160073 I3DAFUNADOM

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

28/11/2025 Ordinário 64240.008074/2025-19 0,0000 3.606,20

28.204.306/0001-89 GLASS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E VIDROS

2025NC014938, DE 11 AGO 25 (160073-DGO). ATD FUNADOM COTA 4/4. DOC DE REF DIEX NR 1209 SPAA SGS
SGIR DE 14 NOV 24. PROC.: DISP 81/2025 - 160175 UGG. TC: A DEFINIR. PRAZO ENTREGA: CONF TR.
01/2025/PEL OBRAS, APROVADO EM: DE 18 NOV 25. FIND: AQS VIDROS, PORTA DE VIDRO E JANELA DE
VIDRO

15º BIMTZ - AVENIDA CRUZ DAS ARMAS, 281 - CRUZ DAS ARMAS - JOAO PESSOA - PB

16017506000812025 - UASG Minuta: 160175

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

ESPERANCA 1074 SALA  103 MANAIRA

CEP

58038-281

Município

JOAO PESSOA PB

UF Telefone

CNPJ

09.535.458/0001-10

CEP

58010-610

Endereço

PRAÇA OLAVO BILAC, S/NR VARADOUROJOAO PESSOA - PB.

Município

JOAO PESSOA

UF

PB

Telefone

(083) 2106-1520 (GERAL)

UG Emitente

1  de      3003
Versão Data/Hora

11/12/2025 11:22:02
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  22/12/2025 10:55
        ***.554.204-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 3.606,20

Total da Lista

Subelemento 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOVEIS/INSTALACOES

001 427,50Item compra: 00001 - Vidro Cristal - cor: incolor, espessura: 3,
comprimento: 85, largura: 55, apresentacao: liso, aplicacao: janela

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 38,00000 11,2500 427,50

Seq. Descrição Valor do Item

002 37,50Item compra: 00002 - Vidro Cristal - cor: incolor, espessura: 3,
comprimento: 85, largura: 55, apresentacao: liso, aplicacao: janela

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 5,00000 7,5000 37,50

Seq. Descrição Valor do Item

003 15,00Item compra: 00003 - Vidro Cristal - cor: incolor, espessura: 3,
comprimento: 85, largura: 55, apresentacao: liso, aplicacao: janela

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 1,00000 15,0000 15,00

Seq. Descrição Valor do Item

004 42,20Item compra: 00004 - Vidro Cristal - cor: incolor, espessura: 3,
comprimento: 85, largura: 55, apresentacao: liso, aplicacao: janela

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 5,00000 8,4400 42,20

Seq. Descrição Valor do Item

005 1.441,00Item compra: 00005 - Vidro Temperado - espessura: 8, cor: incolor,
transmitancia: transparente, aplicacao: portas, janelas, divisorias

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 2,00000 720,5000 1.441,00

Seq. Descrição Valor do Item

006 955,00Item compra: 00006 - Vidro Temperado - espessura: 8, cor: incolor,
transmitancia: transparente, aplicacao: portas, janelas, divisorias

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 1,00000 955,0000 955,00

Seq. Descrição Valor do Item

007 288,00Item compra: 00007 - Vidro Temperado - espessura: 6, cor: incolor,
transmitancia: transparente, aplicacao: portas, janelas, divisorias

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 1,00000 288,0000 288,00

Seq. Descrição Valor do Item

2  de      3003
Versão Data/Hora

11/12/2025 11:22:02
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  22/12/2025 10:55
        ***.554.204-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 3.606,20

Total da Lista

Subelemento 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOVEIS/INSTALACOES

007 288,00Item compra: 00007 - Vidro Temperado - espessura: 6, cor: incolor,
transmitancia: transparente, aplicacao: portas, janelas, divisorias

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 1,00000 288,0000 288,00

Seq. Descrição Valor do Item

008 40,00Item compra: 00008 - Ferragem - Porta / Janela / Tranca - tipo: roldana,
material: aco/plastico, aplicacao: guia para portas e janelas correrem no
trilho

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 2,00000 20,0000 40,00

Seq. Descrição Valor do Item

009 360,00Item compra: 00009 - Puxador - material: aluminio, formato: retangular,
acabamento: polido, aplicacao: mobiliario, comprimento: 192, tipo: alca

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

28/11/2025 Inclusão 3,00000 120,0000 360,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

28/11/2025 20:07:58

Responsável pela Nota de Empenho

28/11/2025 10:21:44

Assinaturas

3  de      3003
Versão Data/Hora

11/12/2025 11:22:02
Operação
Alteração
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